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Pedro II, 511 - térreo - Edifício Procuradora de Justiça Helena Caúla
Reis, nesta cidade tendo a pauta conforme anexo.

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP em exercício

COLÉGIO DE PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Altera, ad referendum, a Resolução CPJ nº 005/2023, que regulamenta
o trâmite do Acordo de Não Persecução Penal previsto no art. 28-A do
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo
Penal – CPP, com a redação dada pela Lei nº 13.964, de 24 de
dezembro de 2019, no âmbito do Ministério Público do Estado de
Pernambuco.

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO a publicação no Diário Oficial do Ministério Público de
Pernambuco da Resolução CPJ 005/2023 no dia 18/08/2023;

CONSIDERANDO que o parágrafo primeiro do art. 5º da Resolução CPJ
nº 005/2023 contraria o disposto no § 1º do art. 28 e o § 14 do art. 28-A
do Decreto-Lei 3.689/1941 (Código de Processo Penal);

CONSIDERANDO, por fim, a premente necessidade do serviço e o
interesse público;

RESOLVE:

Art. 1º. O parágrafo primeiro do art. 5º da Resolução CPJ nº 005/2023
passa a vigorar com a seguinte redação:

“§1º Da recusa será dada ciência ao investigado, que terá o prazo de 30
(trinta) dias para requerer ao membro do Ministério Público a remessa
dos autos ao Procurador-Geral de Justiça visando o reexame da
decisão.”

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ad-
referendum do Colégio de Procuradores de Justiça, devendo ser
apresentada e submetida à deliberação do Órgão em sua próxima
sessão.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO CPJ Nº 006/2023
Recife, 25 de agosto de 2023

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0284.0020684/2023-93;

PORTARIA Nº SUBADM1019/2023
Recife, 25 de agosto de 2023

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor FRANCISCO ANTONIO SEIXAS DE CASTRO
JUNIOR, Técnico Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº
189.533-8, para o exercício das funções de Secretário Ministerial do
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa da
Saúde, atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-1;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando, o Art. 113, inciso II da Lei Estadual nº 6123/68;

Considerando, o levantamento acerca de período aquisitivo para
concessão de licenças-prêmio encaminhado através da Comunicação
Interna nº 78/2023, da Divisão Ministerial de Registro e Controle,
processo SEI nº 19.20.0067.0020385/2023-72;

RESOLVE:

Conceder, para gozo oportuno, 06 meses de licença-prêmio, ainda não
concedidas, aos servidores do Quadro Efetivo de Apoio Técnico-
Administrativo abaixo relacionados:
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM1020/2023
Recife, 25 de agosto de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0051.0020091/2023-05,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

PORTARIA Nº SUBADM1021/2023
Recife, 25 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva


